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Concede Diploma de Honra ao Mérito

à Nádia Maria Gonçalves Martins BernardesEM7, t& #
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A Municipal de Belo decreta:

1o - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito à Nádia Maria Gonçalves Martins

Art.2' - O Diploma, especialmente confeccionado, será entregue à agraciada em Reunião

Solene da Câmara Municipal.

Art.3'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2024

Walbert Nery de S
Vereador
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Cârnara Municipal de Carnpo Belo
ESTADO DE }ÍI.\AS GERAIS

NÁOLq. MARIA GONÇALVES MARTINS BERNADES

Nádia Maria Gonçalves Martins Bernardes, filha de Jair Gonçalves Martins e Vicentina Flor

Martins, nascida em3010611965 em Campo Belo / MG, Mãe de Lívia Maria Martins

Bernardes.

Comecei a trabalhar como auxiliar de despachante em 1983, no escritório Brasil

Despachante ( José Amaldo Ribeiro ).

Em 1989 fui trabalhar como despachante também no escritório Rápido Despachante (

Adriano Cardoso Garcia ), e lá fiquei até 1994.

Foi quando consegui fazer o curso de despachante junto ao Detran MG, e em lll07ll994

abri meu escritório na ma Exp Boavidir Massote, e onde permaneço até hoje.
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